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RELATÓRIO 

Tramse Éle projeto de lei, de autoria do ilustre depurado I [enrique Ai ante, O ourros 

que na parte preliminar do regro legfierante concede til lo Fioumilico de Cidadão (animo à 

peEE(..2 cio SCE/WEMarcus Antrilli0 Moura da Sara 

Após lido trii enviado á publicação e devidamente autuado e instruido conlonne 

numeração em epígrafe. Doravante, remetido à Comissão de Conscituicach justiça e Redação 

fui designado relator nos termos regimentais (lis. 09) dos autos. 

ci que de formo sintética coube consignar. 

O projeto SlIbeX(1111iIIP ILILIC é devidamente subscrito porvAr ios outros parlanientares  

desta Casa Legislativa e possui o desfito ato de conceder it Titulo °mim giro de Cidadão 

Goiano 

Cumpre observar mie o Iimnenageãdo é natural LIO Dist, iro Federal, bem como pOSSUi  

um .1 uri-guiam vitae insofismável e de grande relevenda para o Estado, em pronto 

atendimento ao inciso I. do § r do art. 1 da Resol LJ vão ns 188, de 20 de agosto de 1971, que 

"Equhelece condições poro upirsentação de projeto de Lei que concede Triale de Cidadão 

Goiano". 

Constata-se outrossim, que o projeto de lei em exame pi concite os requisitos da 

mendonada Resolução, quais sejam: iniciativa de metade mais um dos membros efetivos da 

Amembleia Legislativa [11. 02) e concedido a brasileiro com ilibadas virtudes, ainda, 

acompanhado do elidindo do agraciado na justificativa Ws 03/04) 



ALLESP
DO ESTADO OS aoÁS 

Com efeito, percebe-se 

OFPuTADo Ésr.ouat 

VIRMONCIES  

CPUVINEL 

que a propositura não apresenig  ek.2,11. 	er 

inconstitucionalidade ou ilegalidade, merecendo, teu somente, as alterasedi 4aixcan 

vistas ao aprimoramento da técnica legislativa e redacional para uniformização das. leis 

emanadas por este Puder, mediante a adoção do seguinte substitutivo: 

"SUBSTITUTIVO AO PROJETO DELE! N° 319, DE 07 DE JUNHO DE 2022. 

Concede o titula de cidadania que especifica 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nas termos do ai t. 10 da 
Constituição Estadual decreta e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 10  Fica concedido a MARCOS ANTONIO MOURA DA SILVA o Titulo 
Honorifico de Cidadão Goiano 

Art 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Diante do exposto, adotado o substitutivo acima somos pela DDROVACAO do 
projeto de lei em apreço. 

reloOria 

Goiânia G3 de  inge.eisa.era  de 2022 
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